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PORTARIA Nº 645, DE 24 DE MARÇO DE 2022

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS,
no uso da competência que lhe confere o art. 10 da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de
2002, e tendo em vista o disposto na Instrução Normativa nº 2, de 29 de setembro de
2021, no acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso
Extraordinário nº 817.338, e os precedentes do Superior Tribunal de Justiça nos Mandados
de Segurança nº 26.577, 26.496 e 26.777 e, ainda, o constante na Nota Técnica nº
199/2022/DFAB/CGGA/CA/MMFDH, de 24 de março de 2022, e no Requerimento de
Anistia nº 2002.01.10241, resolve:

Art. 1º Instaurar Procedimento de Revisão da Portaria nº 2.613, de 22 de
dezembro de 2003, que declarou anistiado político FRANCISCO MONTEIRO MARCOLINO
post mortem, filho de MARIA MONTEIRO MARCOLINO, e os demais atos dela
decorrentes.

Art. 2º Designar DIONEI TONET, como Conselheiro-Relator do procedimento de
revisão, nos termos do §1º, do art. 3º, da Instrução Normativa nº 2, de 29 de setembro de
2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 646, DE 24 DE MARÇO DE 2022

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS,
no uso da competência que lhe confere o art. 10 da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de
2002, e tendo em vista o disposto na Instrução Normativa nº 2, de 29 de setembro de
2021, no acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso
Extraordinário nº 817.338, e os precedentes do Superior Tribunal de Justiça nos Mandados
de Segurança nº 26.577, 26.496 e 26.777 e, ainda, o constante na Nota Técnica nº
200/2022/DFAB/CGGA/CA/MMFDH, de 24 de março de 2022, e no Requerimento de
Anistia nº 2002.01.06777, resolve:

Art. 1º Instaurar Procedimento de Revisão da Portaria nº 2.919, de 30 de
dezembro de 2002, que declarou anistiado político ROBERTO ANTONIO PAGANO post
mortem, filho de SABINA MARIA GOMES PAGANO, e os demais atos dela decorrentes.

Art. 2º Designar FRANCISCO ANTÔNIO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA,
como Conselheiro-Relator do procedimento de revisão, nos termos do §1º, do art. 3º, da
Instrução Normativa nº 2, de 29 de setembro de 2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 647, DE 24 DE MARÇO DE 2022

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS,
no uso da competência que lhe confere o art. 10 da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de
2002, e tendo em vista o disposto na Instrução Normativa nº 2, de 29 de setembro de
2021, no acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso
Extraordinário nº 817.338, e os precedentes do Superior Tribunal de Justiça nos Mandados
de Segurança nº 26.577, 26.496 e 26.777 e, ainda, o constante na Nota Técnica nº
120/2022/DFAB/CGGA/CA/MMFDH, de 24 de março de 2022, e no Requerimento de
Anistia nº 2001.01.04796, resolve:

Art. 1º Instaurar Procedimento de Revisão da Portaria nº 616, de 14 de maio de
2003, que declarou anistiado político ANTONIO CARLOS CORDEIRO DA SILVA post mortem,
filho de MARIA DE ASSUMPÇÃO E SILVA, e os demais atos dela decorrentes.

Art. 2º Designar AÉCIO DE SOUZA MELO FILHO, como Conselheiro-Relator do
procedimento de revisão, nos termos do §1º, do art. 3º, da Instrução Normativa nº 2, de
29 de setembro de 2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 648, DE 24 DE MARÇO DE 2022

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS,
no uso da competência que lhe confere o art. 10 da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de
2002, e tendo em vista o disposto na Instrução Normativa nº 2, de 29 de setembro de
2021, no acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso
Extraordinário nº 817.338, e os precedentes do Superior Tribunal de Justiça nos Mandados
de Segurança nº 26.577, 26.496 e 26.777 e, ainda, o constante na Nota Técnica nº
122/2022/DFAB/CGGA/CA/MMFDH, de 24 de março de 2022, e no Requerimento de
Anistia nº 2001.01.04998, resolve:

Art. 1º Instaurar Procedimento de Revisão da Portaria nº 1.332, de 22 de
outubro de 2002, que declarou anistiado político SÍLVIO VIDIGAL post mortem, filho de
IZABEL ALFENAS VIDIGAL, e os demais atos dela decorrentes.

Art. 2º Designar ADRIANA TINOCO VIEIRA, como Conselheira-Relatora do
procedimento de revisão, nos termos do §1º, do art. 3º, da Instrução Normativa nº 2, de
29 de setembro de 2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 649, DE 24 DE MARÇO DE 2022

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS,
no uso da competência que lhe confere o art. 10 da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de
2002, e tendo em vista o disposto na Instrução Normativa nº 2, de 29 de setembro de
2021, no acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso
Extraordinário nº 817.338, e os precedentes do Superior Tribunal de Justiça nos Mandados
de Segurança nº 26.577, 26.496 e 26.777 e, ainda, o constante na Nota Técnica nº
1391/2021/DFAB/CGGA/CA/MMFDH, de 24 de março de 2022, e no Requerimento de
Anistia nº 2003.01.32155, resolve:

Art. 1º Instaurar Procedimento de Revisão da Portaria nº 2.141, de 29 de julho
de 2004, que declarou anistiado político CARLOS DA ANUNCIAÇÃO DIAS, inscrito no CPF
sob o nº 036.541.847-15, e os demais atos dela decorrentes.

Art. 2º Designar FRANCISCO ANTÔNIO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA,
como Conselheiro-Relator do procedimento de revisão, nos termos do §1º, do art. 3º, da
Instrução Normativa nº 2, de 29 de setembro de 2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 650, DE 24 DE MARÇO DE 2022

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS,
no uso da competência que lhe confere o art. 10 da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de
2002, e tendo em vista o disposto na Instrução Normativa nº 2, de 29 de setembro de
2021, no acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso
Extraordinário nº 817.338, e os precedentes do Superior Tribunal de Justiça nos Mandados
de Segurança nº 26.577, 26.496 e 26.777 e, ainda, o constante na Nota Técnica nº
125/2022/DFAB/CGGA/CA/MMFDH, de 24 de março de 2022, e no Requerimento de
Anistia nº 2002.01.13437, resolve:

Art. 1º Instaurar Procedimento de Revisão da Portaria nº 442, de 5 de fevereiro
de 2004, do Ministro de Estado da Justiça, que declarou anistiado político LINDOMAR
CARVALHO DE OLIVEIRA, inscrito no CPF sob o nº 002.254.362-72, e os demais atos dela
decorrentes.

Art. 2º Designar TARCÍSIO GABRIEL DALCIN, como Conselheiro-Relator do
procedimento de revisão, nos termos do §1º, do art. 3º, da Instrução Normativa nº 2, de
29 de setembro de 2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DAMARES REGINA ALVES

Ministério das Relações Exteriores

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA DE 24 DE MARÇO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS RELAÇÕES EXTERIORES, de acordo com o disposto
no art. 3º da Portaria nº 98, de 24 de janeiro de 2011, resolve:

Conceder passaporte diplomático, com base no art. 6.º, § 3.º, do Decreto 5.978,
de 4 de dezembro de 2006, a:

. Nomes Cargo Missão Instituição Validade do passaporte

. Edir Macedo Bezerra Religioso Participar de atividades
religiosas no exterior

Igreja Universal do Reino de
Deus

Três anos

. Ester Eunice Rangel
Bezerra

Religiosa Participar de atividades
religiosas no exterior

Igreja Universal do Reino de
Deus

Três anos

CARLOS ALBERTO FRANCO FRANÇA

Ministério da Saúde

GABINETE DO MINISTRO
DESPACHO Nº 73, DE 23 DE MARÇO DE 2022

Processo nº 25000.067024/2013-01
Interessada: Rede Feminina de Combate ao Câncer de Jaraguá do Sul (CNPJ nº
79.362.000/0001-91).
Assunto: Recurso administrativo hierárquico interposto em face de decisão que manteve o
indeferimento de Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social em Saúde.

Decisão: À vista do que consta dos autos, adoto como razões de decidir os
fundamentos de mérito e de fato apresentados na Nota Técnica nº 221/2020-
CGGER/DCEBAS/SAES/MS (0019770346), bem como as razões de direito expostas pela
Consultoria Jurídica, nos termos do PARECER REFERENCIAL nº 00003/2021/CONJUR-
MS/CGU/AGU (0019878185), e respectivo Despacho de aprovação, e NEGO PROVIMENTO
ao recurso administrativo interposto pela Entidade em epígrafe.

RODRIGO OTAVIO MOREIRA DA CRUZ
Ministro

Substituto

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO
E INSUMOS ESTRATÉGICOS EM SAÚDE

CONSULTA PÚBLICA SCTIE/MS Nº 9, DE 23 DE MARÇO DE 2022

Ref.: 25000.028095/2022-71, 0025870320
A SECRETÁRIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS ESTRATÉGICOS

EM SAÚDE DO MINISTÉRIO DA SAÚDE torna pública, nos termos do art. 19 do Decreto nº
7.646, de 21 de dezembro de 2011, consulta para manifestação da sociedade civil a
respeito da recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no
Sistema Único de Saúde - CONITEC, relativa à proposta de atualização do Protocolo Clínico
e Diretrizes Terapêuticas do Glaucoma, apresentada pela Secretaria de Ciência, Tecnologia,
Inovação e Insumos Estratégicos - SCTIE/MS, nos autos do processo de NUP
25000.028095/2022-71. Fica estabelecido o prazo de 20 (vinte) dias, a contar do dia útil
subsequente à data de publicação desta Consulta Pública, para que sejam apresentadas
contribuições, devidamente fundamentadas. A documentação objeto desta Consulta
Pública e o endereço para envio de contribuições estão à disposição dos interessados no
endereço eletrônico http://conitec.gov.br/index.php/consultas-publicas.

A Secretaria-Executiva da CONITEC avaliará as contribuições apresentadas a
respeito da matéria.

SANDRA DE CASTRO BARROS

CONSULTA PÚBLICA SCTIE/MS Nº 10, DE 23 DE MARÇO DE 2022

Ref.: 25000.070889/2021-56, 0025896689
A SECRETÁRIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS ESTRATÉGICOS

EM SAÚDE DO MINISTÉRIO DA SAÚDE torna pública, nos termos do art. 19 do Decreto nº
7.646, de 21 de dezembro de 2011, consulta para manifestação da sociedade civil a
respeito da recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no
Sistema Único de Saúde - CONITEC, relativa à proposta de atualização do Protocolo Clínico
e Diretrizes Terapêuticas do Distúrbio Mineral Ósseo na Doença Renal Crônica, apresentada
pela Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos - SCTIE/MS, nos
autos do processo de NUP 25000.070889/2021-56. Fica estabelecido o prazo de 20 (vinte)
dias, a contar do dia útil subsequente à data de publicação desta Consulta Pública, para
que sejam apresentadas contribuições, devidamente fundamentadas. A documentação
objeto desta Consulta Pública e o endereço para envio de contribuições estão à disposição
dos interessados no endereço eletrônico http://conitec.gov.br/index.php/consultas-
publicas.

A Secretaria-Executiva da CONITEC avaliará as contribuições apresentadas a
respeito da matéria.

SANDRA DE CASTRO BARROS

PORTARIA SCTIE/MS Nº 30, DE 23 DE MARÇO DE 2022

Torna pública a decisão de não incorporar, no âmbito
do Sistema Único de Saúde - SUS, as hastes
telescópicas para correção de deformidades e
prevenção de fraturas em crianças e adolescentes em
fase de crescimento com osteogênese imperfeita.

Ref.: 25000.172886/2021-56, 0025869873.
A SECRETÁRIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS ESTRATÉGICOS

EM SAÚDE DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais,e nos termos dos
arts. 20 e 23 do Decreto nº 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Não incorporar, no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS, as hastes
telescópicas para correção de deformidades e prevenção de fraturas em crianças e
adolescentes em fase de crescimento com osteogênese imperfeita.

Art. 2º O relatório de recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de
Tecnologias no Sistema Único de Saúde CONITEC, sobre essa tecnologia estará disponível
no endereço eletrônico http://conitec.gov.br/.

Art. 3º A matéria poderá ser submetida a novo processo de avaliação pela
Conitec caso sejam apresentados fatos novos que possam alterar o resultado da análise
efetuada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SANDRA DE CASTRO BARROS
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